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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PREGÂo ELEÍRoN|co N" OO1/2022

CONTRATO FMS N." 20512022, QUE ENTRE SI CELEBRÀM O FUNDO
MUNI,IPAL DE sAÚoE DE cHÀ GRANDE E A EMPRESÁ ,IvovÁÇÀo
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP, PAM OS FíNS QUE SE

ESPECIFICA.

Aos 04 (quatro) dias do mês de agosto de 2022, de um lado o FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE DE CHA GRANDE com sede

e foro em Pernambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE. inscrita no C.N.P.J./MF

sob o n0 08.625.í671000í.50. neste ato repíesentado pelo seu Gestor e Secretário de Saúdê Sr. Jairo Amorim Paiva,

Brasileiro, Casado, Comerciante, nomêado por meio da Portaria N0 285/2017 datada em 0'1i08/2017. portador da Carteira de
ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, CPF n" 353.43'1.684-34 no uso da atribuição que lhe coníere o ORIGINAL, ner:e alo
denominado simplesmente CONTRAÍANTE. e a empresa lnovação 0istribuidora Hospitalar LTDA EPP, inscrita no CNPJ

sob o n' 38.412.81510001.50, estabelecida à Rua Augusto Lima, n" 390 - Galpão 04 - Aldeia dos Camârás - Camaragibe -

PE, CEP: 54.792-340 neste ato representada por seu representante legal, Sr. Sr. lgor Daniel Gonçalves da Silva, portador da

Carteira Nacional de HabilitaÉo N" 06551571293, expedida pelo DepaÍtamento Estadual de Trânsito de Pemambum,
CPF/l\,lF N" 093.215.444-81. doÍavante denominada COI{ÍRATADA, pacluam o presente Contrato, cuia celebraÉo é

decorrente do Processo Licitatório n' oo2l2o22 - PREGÃO ELErRÔNEO ilo 001/2022 - Ata de RêgistÍo dê Preços n'
00'112022 - doÍavante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e
modiíicaçoes subsequentesi pelos termos da proposta vencedora, parte integÍante deste contrato; pelo êstabelecido no Edital

e seus anexos, pelos pÍeceitos de direito público. aplicando-selhes supletivâmente, os pÍincípios da Teoria Gêral dos

Contratos e as disposiÇÕes de direito privado; atendidas as dáusulas, e mndiÉes que se enunciam a seguiÍ:

CúU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com Fomecimento Parcelado de Filmes digitâis para radiologia, visando

atender as demandas do Hospital Geral Alfredo Alves Ce Limâ, mnforme especificaçoês e quantidades indicadas no Anexo ll.
parte integrante deste contrato indepêndente dê transcrição.

ParágraÍo Primeiro . O presenie Contrato não poderá ser objeto de cessào ou transÍerência, no todo ou em paÍte.

CLÂUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Conúato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais

do Hospital Geral AlÍÍedo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - q9EBAZQ - 0 presente Contrato vigorará até 31 de dezêmbro dê 2022, contados a partir de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinenle.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONKATO O VAIOr dE RS 1E.555 ,50
(Dêzoito mil, quinhentos e sessênta e cinco reais ê cinquenta cêntavos) reÍerente ao valor total do objeto prevEto na

Cláusula Primeira, para a totalidâde do periodo mencionado na Cláusula Íerceira. conforme detalhamênto a seguir:

Itom Espêcificâcáo I unid. Quant. Veloí uriúdo Rl Valor total Rl

02

FILI.IE LASER DVE. TAM.28X35 CM, pro.ossam€nto â seco lipo DRWIEW parê

impíessoÍa CARESTREÀM DRwlEW 5700. emubionado êm uma íacÊ

acondioonâdo em cadâ @ín 125 pelidrlas resistentes ao ranspoíle de Íofina
qle mantenha a integndade do prodlto duÍanle o armâzenâmênlo ê gâÍanta e

pÍoleção nas condiçóes indbadas pelo ÍabÍrcante trazendo êxtêmameflle G
dado6 de rdentifcaÉo, procedêncra. númêro do lote. dala dê íabncação. pÉzo de

vâlidade e númêrodo Reqist ono Mrnisteíioda Saúde

10 Bândejâ 812.10 8121,00

FILME LASER DVE TÂM.25X30 CM, pÍocessamento a seco lrpo DRwlEwpaía
rnpressoÉ CARÊSTREAM oRWIEW 5700 emubionado eín uma Íac€

a@ndicronado êm caixa coín 125 peliculas, Íesisteítês ao lÍansportê de ÍoÍma
qüo manleoha a intêgridade do pÍoduto duÍanle o armazenamênlo e garanla â
pÍoteção nas condiçÕes indEadas pêlo íabncânte. trazendo êxtemêÍnente c6

dâdos de rdenlrfcaÉo, procedênoa núr,rero do lole dala de ÍabncáÉo píazo de
vahdade enümeíodo ReqislÍo no lúinisléno da Saude.

15 8ândejâ 696 30 10 444,5003

PROCESSO LtC|TATÓRtO N" 002/2022
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Primêiro . Os pagamentos serâo eíetuados mediante crédito em conta mrrente da contratada, por ordem

banúria, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento deíinitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes

iniciais de habilitaçáo e caso nâo haja fato impeditivo para o qual tenha concoÍrido à contratada.

Parágrafo Segundo . 0s pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os Filmes digitai' para

radiologia eíetivamente entÍegues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Têrceiro . A nota fiscal deüdamente atestada deverá ser apresentada na Íesouraria do Fundo l\runicipal de

Saúde de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n' 101, Centro, Chã GranddPE.

ParágraÍo Quarto - Por ocasião do pagamento a contÍatada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniáo e INSS, expedida pela

SecÍetariâ da Receita Federal do Brasil;

c) Certidâo Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiçâ do Trabalho, comprovando a
inexistência de débitos inadimplidos peÍantê â Jusüça do Trabalho;

d) Prova de regulâÍidade com as Fazendas Estaduale Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo QuiÍúo - O pagamento seÉ realizado, apos a apresentâÉo pela Contratada da nota fiscal devidamente
preênchida e indicaÉo do banco, agência e mnta bancária da empresa que recebeÍá o valor do objeto.

ParágraÍo SêÍo - Náo haverá, sob hiÉtese alguma, pagamento ântecipâdo.

ParágraÍo Sêümo . Nenhum pagamento será efetuado à adludicâtária enquanto pêndente dê liquidaçáo qualquer obÍigaçâo

Esse fato nâo será gerador de diÍeito a Íeajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitayo. A nota Íiscal que ÍoÍ apresentâda com erro, ou observada qualquer circunstância quê desâconselhe o

pagamento, será devoivida à contratadâ, pâra coÍregfu e nesse caso o prazo previsto no paÍágrafo primeiro será

interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamênto será iniciada a paltir da respecliva regularizaçao.

ParágraÍo Nono. Eventuais atrasos nos pâgamentos imputáveis à contratada não gerarão diÍeito a qualquer atualizaçâo.

ParágraÍo Décimo. A adjudicatáriâ não poderá apÍesentar nota íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no

Contrato.

estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFomecimento

AV. Sõo José, no l0l, CentÍo, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-mO
E-moil ouvidorio@hogÍonde.pe.gov.bÍ |

Têlelone:81 3537-1140 I CNPJ: I1.O49.80ó/0OOI -90

Sile www.chogÍondê.pe.goY.bÍ

Chã Grande
u,, . ,t.,. il,.,r.1.,

Parágrafo Décimo Primeiro. oeverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do ÍÍete, embalagem e todos

e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de qualquer outÍa natureza

rêsultantes da execução do @ntÍato.

CúUSULA outlu - ol lruluzlcÃo uolerÁnn . oconêndo atraso no pagamento, e desde quê para tanto, a

contratada não tenha conmrrido de alguma Íorma: haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do IPCNIBGE oconida entre a data final prêvista para o pagamento e a data de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetáÍia ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrjo emnômico-financeiro inicial do Contrato. mediante a superveniência de fato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no aÍtigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocaçâo da contratada,
cuja pretensão deverâ estar suficientemente comprovada através de documento(s).

cúusulA sETli,lA - DA ExEcucÃo 0o oBJETo Do CoNTRATo - os Filmes digitais para radiologia adquiridos
deverão ser entregues no Fundo Municipal de Saúde. situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Cenko, Chã

GrandeiPE. ocasião em que será pÍocedida a conferência dos Filmes digitais para radiologia entregues, e a verifcêção se
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Parágrafo Primeiro: 0s Filmes digitais para radiologia deverâo ser entregues em até 05 (cinco)dias conidos a contar, e do
recebimento da Ordem de fomecimento, emitida pelo Fundo l\rlunicipal de Saúde de Chá Grande, no hoÍário de 07h00min as
13h00min.

ParágÍafo Segundo:0s Filmes digitais para radiologia serão recebidos defnitivamente após a verifcaçào da qualidade e

quantidade dos Filmes digitais para radiologia e consequente aceitaÉo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Íerceiro: O transporte, carga e a descarga dos Filmes digitais para radiologia mrreÍão por conta da Contratada,

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo l\.4unicipal de Saúde de Châ Grande.

Parágrafo Quarto: 0 Íecêbimento provisório ou definitivo do serviÇo e do objeto ntu exclui a responsabilidade da Conkatada
pelos prejuizos resultantes da inconeta execução docontrato.

Parágrafo Quinto: A Conkatada licará obrigada a trocar os Filmes digitais para radiologia que vircm a ser Íecusado por não

atender à especificação do Anexo ll/ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administração ou importe

nâ relevância das sançoes previstas na legislaÉo vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) Filmês digitais para

radiologia será de até 24 (vinie e quatÍo) horas contadas em dias úteis, a contar da notiÍicaÉo à contÍatada, às suas
custas, sem preruízo da aplicação daspenalidâdes.

Parágrafo Sexto: Os Filmes digitais para radiologia serâo rec€bidos de modo imediato e dêfinitivo, sendo de
responsabilidade do íomecedor beneÍiciário os pad6es adequados de seguÍança e qualidade, cabendelhe sanar quaisquer

iÍregularidades detectadas quando da utilizaçáo dos mesmos.

Parágrafo Sétimo - Será designado o sêrvidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 49,1434, Sêcretário Municipal de Saúde, como

GESTOR DO CONTRATO e a servidoÍa José BemaÍdino dos Santos, matricula 344604, Técnico em Raio X, mmo FISCAL
0O CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entÍega dos Filmes digitais para radiologia, anotando

em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÉo e determinâção, tudo o que for necessário à regularizaçào

de Íalhas ou defeitos observados na execução do Conkato.

CúUSULA OITAV - DA SUBCOMÍRATACÃO - A subcontrataçâo depende de autoÍizaÉo préüa da ContÍâtante, a quem

incumbe avaliaÍ se a subcontÍataÉo cumpre os requisitos de qualiÍcaçáo técnica, alêm da regularidade fiscal e trabalhista
necessários à execução do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execução do cootrato, sem pÍejuizo das rêsponsabilidades mntrâtuais e legais,
poderá submntratar parte do objeto deste teímo de reíerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autoÍização do Fundo

Municipalde Saúde.

Parágrafo Segundo - Em qualqueÍ hipotese de subconkataqão, permanece a responsabilidade integíal da Contratada pela
perfeita exêcuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenação das atividades da subcontralação, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaÉes contratuais conespondentes âo objeto da
subcontrataçâ0.

cúusulA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execução.bjeto
contratual em estreita observáncia da legislaçâo vigente para mntrata@s públicas. as especificaçoes técnicas contidas no

edital e seus anexos, bem mmo em suas propostas. assumindo integralmente as seguintes obrigaçÕesi

a) Fornecer o objeto no ptazo e na Íorma de enkega estabelecidos no Termo dê Referência e na pmposta, com
indicaçoes reíerentes à marca/fabracante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescri@s
da Lei das Licitaçoes e ContÍatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou
parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigênciâ e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês assumidâs,
com as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no Termo deReferência;

c) Atender ao chamado e/ou à correção do deíeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realizaçao
dentro do pÍazo. a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noConkato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou su do fornecimento ora mnlratado.
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que porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante,

e) Assumir integral responsabilidade sobre eíravios ou danos omnidos no transporte dos objetos, qualquer que sêja
sua causai
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualqueÍ fato extraordinário ou anormal que ocorer no fomecimento do
objeto contratado;
g) Arcar mm todas as desp€sas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em câso de reposiÉo do
mesm0:

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos Filmes digitais para radiologia:

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à clnbatante ou a tercerros no lornecimento
ora ajustado, nâo êxcluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fscalização ou acompanhamento realizado pela

Conkatante;

,) Assumir Íesponsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciáÍios e obÍigaçoes sociais previstos na

legislaçâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá]os na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vinculo empregaticio com o I/UNlClPl0;
k) ResponsabilizaFse por todos os êncargos ílscais e comerciais resultantes destamntratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte dos Filmes digitais para radiologia objeto do presenle Contrato, e todos os
ônus, relativos ao Íomecimento, indusive lÍete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como
qlmpÍir, as normas adequadas relativas ao tÍansporte dos Filmes digitais para radiologia objeto do presente termo,
m) Entregar os Filmes digitais para radiologia acondicionados de forma adequada garantindo sua intêgridade fisicai
n) ResponsabilizaFsê por quaisqueÍ multas ou despesas de qualqueÍ natuÍeza em decoÍrência de descumprimento
de qualqueÍ dáusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua paÍle:

o) obsêrvaÍ rigoÍosamentê todas âs êspeciÍicâ@es gerais, quê originou esta contrata@ e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e eflail atualizados de escritório ou frma para contato e intermedia@ j''rto à

contratante;
q) A Contratada deverá ser responsável por vicios ou defeitos de íabricaÉo, bem como desgastes anoÍmais dos
Filmes digitais paÍa radiologia, suas partes e acessoÍios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sêm

ônus à administraÉo.

CúUSULA DÉclirA - DAS OBRIGACÔES oO CONTRATANTE - stu obriga@s do Fundo t\.lunicipal de Sâúde de Chã

Grandel

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Conkato;
b) VeriÍicar a conformidadê dos bens recebidos mm as especificaçoês constantês no lermo de Relerência e da
proposta para fins de aceitâÉo e recebimento deÍinitivol

c) ComunicaÍ à Contratada, por escrito, sobÍe imperíeiçoes, falhas ou inegularidades verificadâs no objeto fomecido
para que seja substituido, reparado ou conigido;
d) AcompanhaÍ e fscalizar o olmprimento das obrigaçoes da ContÍatada através de servidoÍ responsável designado;
ê) EfetuaÍ o pagamento à Contratada no valor conespondente ao íomecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes mnÍatuais;
g) A Administração não responderá por quâisquer mmpromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vincúladas à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusuLA oÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIOADES - Com fundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.52012002. ficaé
impedido de licitar e contrataÍ com a Administraçâo Pública Municipal. pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preiuizo de multa
de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçoes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;

b) Ensejar o retardâmento da execuçâo do objetoi
c) Falhar na execução do mntrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Conhato no prazo estabelecido;

ê) Comportarse de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregâr documentação exigida no certame;
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h) Cometer Íraude Íiscal;

i) Fizer declaraÉo íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", seÍá aplacada multa de no máximo

30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará configurado quando a Contratada

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante
na ordem de Íomecimento:

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçoes definidas no contÍato por 03 (três) dias seguidos ou por '10

(dez) dias inteíEalados.

Parágrafo TerceiÍo - SeÍá deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execuÉo do mntrato, de que ,rata a

alinea "c', o valor relativo às multas aplicadas em razâo do ParágraÍo Seío

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato pÍêvista no subitem "c estará mníigurada quando a ContÍatada se

enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta cláusula, respeitada a
gÍaduaÉo de infraçôes coníormê a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos. cumulativamente.

TABELA,l
Grau da lnfraÇao Pontos da lnfÍação

1 2

2 3

3 4

4 5

5 I
6 10

Pârágrafo Quinto - O compoÍtamento previsto no Parágrafo Quarto estaÍá mnÍlgumdo quando a Contratada executar atos

tais como os dêscritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obígaçoes mntratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Gra u

1

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

3 0,8% sobre o valor da ordem de íomecimento a que se ÍeíeÍe o descumprimento da obriqaÇâo

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriQaÇâo

5 3,2% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se refere o descumpÍimento da obrigaÇão.

4,0% sobrê o valor da ordem de íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

TABELA 3

Item DescÍição Grau lncidência

2 Por Oconência1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2
Fornecer informação Érfida de íomecimento ou substituir material licitado poÍ
outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maioÍ ou caso fortuito, os

fomecimentos contratados.
6

Por dia e por tarefa

desiqnada

4
UtilizaÍ as dep€ndências da ContÍatante para fns diversos do objeto do
mntrato.

5

,!".,1 . ilt\l.t,.
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Correspondência
sobre o valor da ordem de Íornecimento a aue se reÍere o descumprimento da obriaacâo.

6

Por OcorÍência
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ParágÍafo Sétimo - A sânção de mutta poderá ser aplicâda à Contratada juntamente com a de impedimento de licitaÍ e
contÍataÍ estabelecida no Capul desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As iníraçõ€s serão mnsideradas Íeincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mrÍidos a contaÍ da

aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma inftaçâo, cabendo a adicação em dobro das multas
conespondentes, sem pÍejuizo da Íescisão contratual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade -

PAAP. devendo ser obs€Ívado o disposto no Decreto Estadual n" 42.191/2015 e no Dêcreto Estadual n" 44.948i20'17.

ParágraÍo Dêcimo - A cÍitório da autoÍidade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser
eíetuado ao côntratâdo.

PaÍágraÍo oécimo Pdmêiro - Apos esgotados os meios de execuÉo direta da sançáo de multa indicados no Par4JraÍo

Dêcimo acima, o contratado será notifcado para recolhêr a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento da comunicaÉo oficial.

PaÍágÍafo oécimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrato Décimo Terceiro, o contratante encaminhaÍá a multa
para cobrança judicial.

ParágÍafo Décimo Tercêiro - A Administraçâo poderá, em situaço€s excepcionais devidamente motivadas, efetuar a

retenção cautelaÍ do valor da multa antes da mndusão do procedimento administrativo.

CúUSULA DÉCIMA PRlttlElRA - DA RESCISÂo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua
rescisão, com as consequências mntratuais e as previstas em lei ouregulamento.

ParágraÍo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

Parágrafo TerceiÍo - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, poÍ acoÍdo entre as partesi redLzida a
termo no processo de licitaÉo, desde que haja conveniência para a Adminiskação. Art 79. ll da Lei 8.666/93

5
Recusar a execuÉo de fomecimento determinado pelã Fiscalizaçâo, sem
motivo justificado.

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano íisico,
lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Reürar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais

de consumo previstos em conlrato. sem autorizâçao prévia.
1

Por item

omnência
e por

8 Manter a documentaçáo de habilitação atualizada 1
Por item e por

ocorrência

9 Cumprir horário estabelecido pelo mntrato ou determinado pela FiscalizaÉo 1 Por Ocorrência

1 Por OcoÍrência10
CumpÍir determinação da Fiscalizaçáo para mntrole de acêsso de seus

funcionários.

2 Por ocorrênc a11 CumpÍir deteÍminaÉo íormal ou instrução complementar da Fiscalização

12

Cumprir quaiEueÍ dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta

tabelâ de multas, apos reincidência Íormalmente notiÍicada pela unidade
fiscalizadora.

3
Por item e por

omnência

13
Entregar a garantia mntratual eventualmente exigida nos termos e prazos

esüpulados.
1 Por dia

,tt, . ,ta. i(,t,t,.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemênto imoutável à contÍatada - 0 mntratante poderá rescindir administrativamente, o
presente Contrato nas hipóteses previstas no aíigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a
qualquer indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.
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ParágraÍo Quarto - Este Contrato podeÍá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo processual vigente. Artigo

79, lllda Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Ouando a rescisào oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que

haja culpa da contratada será esta ressarcida dos preiuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 2 da 1ei8.666,83.

E por estârem justos, e rdados, firmaí?presente Contrato em quatro vias de igualteor, e para um só legal,

na presença das testemu e também m

No 353.431

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

1oP 5e.72\-La-

lgor
tNovAçAo 0tsl UI HOSP LTDA EPP

m P

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPro b3.(53 .? 9A.q I

Parágrafo Sexto - A rescisâo administ aliva ou amigável será precedida de autorização escÍita e fundamentada. Aíjgo 79

parágrafo 1" da Lei 8.666/93,

cúusulA oÉcmA sEGUt{oA - DAs oESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da contraúda o
pagamênto dê kibutos, tariÍas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serâo da mntratada todas as despesâs deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais, de@nentês da exêcuÉo do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666i93.

cúusuLÂ DÊclrrA TERCEIRA - Dos REcuRsos oRCA ENTÁRtos - As dêspesas demÍentes dêste contrato
coneÍão por conta dos recursos a seguir especificados: Ôrgão: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo

Municipal de Saúde - Atividâde: 10.302.1014.2.852 - Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde -
Elemento dê Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CúUSULA OÉCltA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE ClvlL - A contÍatada respondêrá poÍ perda§ e dânos que vieÍ a

soÍrer o contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos,

indêpendentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidâde, a iscalização ou o acompanhamento pelo contralante. AÍtigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉcfiA sExTA . DoS ACRÉSC OS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser

acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parâlraÍo primeiÍo do aÍtigo 65 da Lei n" 8.666i93.

CúUSULA DÉCUA SÉTIMA . DAS ALTERACÔES - As altera@s, porwntura necêssárias, ao bom, e fiel cumprimento do

obieto deste Conkato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÊCIMA OrÍAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato seÍá o da comarca de GÍavatáiPE, excluido
qualquer outro.
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